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RUA ANTONIO IÍARQUES DE OLIVEIRA 

Decreto n.^ 6410 de 09—02-1981 

Protocolado n- 33•616/80 em nome de vereador José 

ITassif Mokarzel e Outros 

Pormada pela rua 4 do Jardim América no Diatrito . 

de Barão Geraldo 

Início na rua Ana Cândida de Oliveira Marques 

Término na rua Plordaliza Amalia Grigol Ooghi 

Jardim América 

Distrito de Barão Geraldo 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal de 

Campinas Dro Francisco Amaralo 

ADTQNIO MARQUES DE OLIVEIRA 

Junto da indicação o vereador Mokarzel fez a apresen- 

tação desta justificativa: 

"Antonio Marques de Oliveira nasceu em Portugal em 

27-09-1888 e faleceue em Campinas em 07-07-1955. Elegeu Campinas co- 

mo sua cidade, h qual dedicou sempre seu trabalho, tendo se estabele 

cido com uma madeireira no bairro do Guanabara, oportunidade em que 

incentivou a construção civil naquele bairro • Pessoa bastante estima- 

da e benquista, fez-se merecedor da homenagem ora proposta." 
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JUSTIFICATIVA. 

Antonio Marques de Olxvexra nascei 

era Portugal aos 27 de setembro- de 1838 e raleceu em Campx 

Elegeu Campinas como sua ciaaae,a 

qual dedicou sempre seu trabalho, tendo se estabexecxao 

que incentivou a construção civil naquele paxrro 

Pessoa bastante estimada e benqu-i 

/ 
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DECRETO N.o 6410, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1.981. • " : 

DENOMINA "ANTONÍO MARQUÊS DE OLIVEIRA" í 
UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 19 do Decreto-Lei Comple- 
mentar Estadual n.o 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), e 

CONSIDERANDO que o artigo S.o do Decreto 3476, í 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto ■ 
5690, de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de deno- 
minar próprios, vias e logradouros públicos, independentes de manifestação ; 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de : 
vereadores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido ~ 
diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a j 
honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de próprios, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado ! 
pelo Executivo sem restrições, 

D E C R E T A : 

Artigo l.o - Fica denominada "Rua ANTONÍO MAR- 
QUES DE OLIVEIRA" a Rua 04 do Jardim América Distrito de Barão Geraldo, 
com início na Rua Ana Cândida de Oliveira Marquês e término na Rua Flordaliza 
Amalia Grigol Coghi. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 09 de fevereiro de 1.981. 

FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal de Campinas 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

DR. DARCY STRAGLIOTTQ 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido e publicado no Departamento de Expediente do 
Gabinete do Prefeito com os elementos constantes do protocolado n.o 33616/- 
80 em nome do Vereador José Nassif Mokarzel e Outros, na data supra. 

ARY PEDRAZOLLI 
Diretor do Depto. do Expediente 

do Gabinete do Prefeito 


